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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA

Av. General Carlos Cavalcanti, 4748 - Bairro Uvaranas - CEP 84030-900 - Ponta Grossa - PR - https://uepg.br
- 

EDITAL PRAE-DAE - Nº 2024.233

 
RESULTADO DO PROCESSO DE SELEÇÃO DE ESTUDANTES BOLSISTAS

 NO PROGRAMA DE FORMAÇÃO DE ESTUDANTE EMPREENDEDOR (PFEE-UEPG) 
 CONSIDERANDO OS CLASSIFICADOS NO EDITAL PRAE-DAE Nº 2024.191

 
A Universidade Estadual de Ponta Grossa, por meio da Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis (PRAE),
objetivando normatizar e estabelecer os critérios para a SELEÇÃO DE ESTUDANTES BOLSISTAS
NO PROGRAMA DE FORMAÇÃO DE ESTUDANTE EMPREENDEDOR (PFEE-UEPG),
 considerando o Edital PRAE-DAE 2024.207 e o processo SEI nº 24.000027351-3, 
 
TORNA PÚBLICO:
 
Art. 1º.  Resultado do processo seletivo de estudantes bolsistas no Programa de Formação de Estudante
Empreendedor (PFEE-UEPG), como segue a lista dos classificados em ordem alfabética:

 Nome
1 Alan Gomes
2 Agatha de Lima Carvalho
3 Amanda Nelissa Kraiczyi Felix 
4 Marinês Hiiller Maciel
5 Lorena Vitória Moreira da Silva 
6 Stefani Teixeira Romanek
7 Alisson Junior dos Santos
8 Júlia Isabelly e Silva de Souza
9 Maria Eduarda Cordeiro
10 Vanielle Silva Batista
11 Franciny Nataly Lemes
12 João Pedro Pereira de Oliveira
13 Beatriz de Jesus Cordeiro
14 Ana Caroline Baron
15 Keyla Aparecida Guimarães
16 Ana Eduarda Staudt
17 Ana Emanuelly da Silva
18 Barbara Monique dos Santos Ramos
19 Carolina Aparecida da Silva
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20 Gislaine Schuebel Wodarski
21 Karina Aparecida de Souza Pereira
22 Millena Maria da Rocha
23 Suelen Aparecida Naumes
24 Luana Aparecida Golon Moreira 
25 Monique Holubenko Ferreira
26 Rogério Oliveira dos Santos
27 Victória Ohnesorg
28 Cesar Alexandre Rodrigues de Andrade
29 Gustavo Henrique Do Nascimento
30 Jessaminy Luchesi Breves
31 Luiz Gustavo Machado Rodrigues
32 Alanis Zubek Espindola
33 Amanda Bueno dos Santos
34 Fabiely Inaê Benck Cobeski
35 Maria Heloisa Paz Marchinski
36 Vitória Elizabeth Fernandes Freire
37 Andre Oliarski
38 Eloise Ferreira
39 João Victor Reina
40 Ketlin Fidelis de Lara
41 Ellen Louise do Amaral Santos
42 Jean Felipe de Melo
43 Marcela Beatriz Bueno
44 Maria Eduarda Dolla Fagundes
45 Cristiane de Melo
46 Maria Eduarda Polli Pimentel do Carmo
47 Matheus Carvalho Baron
48 Pedro Henrique almeida Moreira dos Santos
49 Caio De Martino Migliorini
50 Isadora de Lima
51 Julia Danielly Hykavey da Silva
52 Kamila Leticia Severino
53 Milena da Luz de Oliveira

 
Art. 2º - Para viabilizar o início dos pagamentos das bolsas deste projeto, os estudantes classificados no
Art. 1º deste edital devem, obrigatoriamente, até o dia 14 de abril de 2024, preencher o formulário
disponível neste link: https://forms.gle/Ew2aK6sq4UnN6RAc6 Clique aqui
 
Art. 3º - Anexar no formulário do Art. 2º deste edital a declaração de não acúmulo de bolsa (ANEXO I) e
o Termo de Compromisso de Bolsista (ANEXO II) preenchidos e assinados digitalmente pela conta gov.
 
Art. 4º - O pagamento da bolsa deste projeto será efetivado somente em conta corrente do Banco do
Brasil de titularidade do/a estudante, nos termos do Edital PRAE-DAE 2024.207, item 5.2.
 

https://forms.gle/Ew2aK6sq4UnN6RAc6
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Dúvidas sobre esse edital podem ser consultadas pelo e-mail dirae@uepg.br.
 
Publique-se o presente edital no site oficial da PRAE.

Documento assinado eletronicamente por Ione da Silva Jovino, Pró-reitora de Assuntos Estudantis,
em 09/04/2024, às 17:03, conforme Resolução UEPG CA 114/2018 e art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Gilmara de Cassia Ventura, Diretor(a) de Assistência
Estudantil, em 09/04/2024, às 17:12, conforme Resolução UEPG CA 114/2018 e art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.uepg.br/autenticidade informando o
código verificador 1944265 e o código CRC 5FA890CD.
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